
CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 18/2022 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM 
ALTA-ES E A EMPRESA AGS 
CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA, 
PARA O FIM EXPRESSO NAS 
CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, Espírito Santo, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 39.289.723/0001-98, com sede na Rua 

Nelson Lyrio, Nº 77, Centro, Vargem Alta — ES, neste ato representada pela Presidente da 

Câmara, Senhora ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELA, brasileira, solteira, 

vereadora, portadora da Carteira de Identidade . inscrita no CPF/MF sob 

o Nº TR residente e domiciliada n= 
O doravante denominada CONTRATANTE e 

de outro lado, a Empresa AGS CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 09.036.372/0001-42, com sede na Rodovia 

Darcy Duarte, S/Nº, Bairro Iriri, Anchieta -ES, CEP: 29.230-000, neste ato representada 

legalmente pelo Sr.  (49-Sócio-Administrador), brasileiro. 

divorciado, empresário, portador da Carteira de Identidade Nº ES. |nscrito 

no CPF/MF sob o Nº E residente e domiciliado na NS 

O < 2</= 5. 

RS O CO rt<ira de identidade 
Nº HR inscrito no CPF/MF sob o TR residente e domiciliado 

na O cioravante 

denominada CONTRATADA, resolvem firmar este CONTRATO nos termos do 

procedimento licitatório do Tomada de Preços Nº 001/2022, conforme Planilha e Projetos e 

Proposta apresentada pela CONTRATADA, bem como, Processo Digital Nº 522/2022, sob 

o regime de empreitada por preço global, conforme a Lei nº 8.666/1 993 e alterações 

posteriores, que se regerá mediante as Cláusulas e Condições que subseguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 

1.1 - Constitui o objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DO PRÉDIO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

E MÃO DE OBRA, conforme memorial descritivo, planilhas, projetos e demais documentos 

técnicos que fazem parte integrante da Tomada de Preços Nº 001/2022. 

"CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1 - O prazo de vigência do contrato será de um ano, contados a partir de sua assinatura. 
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2.2 - O prazo para execução da obra é de até 03 (três) meses, contados a partir da emissão 

da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado, de acordo com a lei. 

2.3 - O início da obra dar-se-á em até 05 (cinco) dias, contados da data de recebimento da 

Ordem de Serviço, após homologação do certame e assinatura do contrato. 

2.4 - A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 

correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e 

autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser 

formalizada nos autos do processo administrativo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 - Pela execução da obra prevista na Cláusula Primeira, o Contratante pagará à 

Contratada o preço de R$ 112.877,28 (cento e doze mil, oitocentos e setenta e sete 

reais e vinte e oito centavos) conforme proposta de preços. 

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 

licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

3.3 - Serão elaboradas pela Contratada, medições dos serviços executados, aplicando-se 

os preços unitários planilhados às quantidades medidas, que serão aprovadas e liberadas 

pela fiscalização da Contratante. 

3.4 - Os pagamentos serão efetuados conforme as medições dos serviços atestados e 

aprovados pela fiscalização da Contratante e ainda mediante fatura, até o 10º (décimo) 

dia do mês subsequente à apresentação desta, mediante apresentação do documento 

fiscal hábil. 

“81º Esse prazo poderá ser estendido caso o recurso para pagamento seja proveniente de 

convênios, contratos de repasse ou congênere, sendo gue nestes casos os pagamentos 

ficam condicionados à liberação de recursos pelos órgãos concedentes. 

$2º Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

3.6 - A CONTRATADA, por ocasião do pagamento, deverá apresentar as documentações 

descritas abaixo: 

3.6.1 - Para a primeira medição: 

a) Certidão Negativa de Débito com as Receitas Federal, Estadual (sede ou 

domicílio da empresa) e Municipal (sede ou domicílio da empresa); 

   b) Certidão Negativa de Débitos com o FGTS; E mon 

dee 42 stusão 
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c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

d) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução; 

e) Cadastro Específico do INSS — CEI da obra. 

f) Prova de recolhimento junto ao FGTS e ao INSS, referente ao mês anterior à 

execução dos serviços; 

9) SEFIP/GFIP com indicação específica da folha de pagamento dos serviços, 

referentes ao mês anterior à execução dos serviços; 

h) Folha de pagamento referente ao mês anterior à execução dos serviços. 

3.6.2 - Para as demais medições: | 

a) Certidão Negativa de Débito com as Receitas Federal, Estadual e Municipal 

(sede da empresa); 

b) Certidão Negativa de Débitos com o FGTS; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

d) Prova de recolhimento junto ao FGTS e ao INSS, referente ao mês anterior à 

execução dos serviços, 

e) SEFIP/GFIP com indicação específica da folha de pagamento dos serviços, 

referentes ao mês anterior à execução dos serviços, 

f) Folha de pagamento referente ao mês anterior à execução dos serviços. 

3.6.3 - Para a última medição, além da documentação exigida no item 3.6.2, 

apresentar o Termo de Recebimento Provisório da obra, emitido pelo fiscal da obra. 

3.7 - Todas as certidões indicadas nos itens 3.6.1 e 3.6.2 acima deverão estar válidas e 

vigentes quando de sua apresentação para pagamento das medições. 

3.8 - O pagamento somente será efetuado após o ateste, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos 

exigidos neste instrumento contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

“4.1 - As despesas do referido contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Exercício Financeiro de 2022 - Atividade nº 1.004 - Manutenção das Atividades da Câmara 

Municipal - Elemento de despesa: Nº 4.4.90.51.00000 - Obras e Instalações - Subelemento 

de despesa: 4.4.90.51.91000 - Obras em andamento. 

CLÁUSULA QUINTA - EQUIPAMENTOS E MÃO-DE-OBRA 

5.1 - Para a realização dos serviços estabelecidos neste Contrato, a Contratada deverá 

fornecer os materiais necessários, utilizar pessoal próprio, mão de obra especializada, 

ferramentas próprias e adequadas, dentro dos padrões de segurança, sempre com o 

acompanhamento de engenheiro responsável. E 
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CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES 

6.1 - São obrigações da CONTRATANTE: 

6.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.1.2 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 

comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis; 

6.1.3 - Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando 

prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam 

as mais adequadas; 

6.1.4 - Pagar à Contratada o valor resultante da prestação contratual, conforme 

cronograma físico-financeiro; 

6.1.5 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

6.1.6 - Publicar o presente Contrato, em resumo, no Órgão do Oficial do Município ou 

outros órgãos da imprensa oficial, na forma do Art. 61, parágrafo único da lei 8.666/93. 

6.1.7 - Mediante processo devidamente instruído, o Contratante poderá acrescer ou 

diminuir o volume de serviços em até 50% (cinquenta por cento), sobre o valor do 

Contrato, bem como acrescer o prazo decorrente de alterações do projeto, inclusão 

ou exclusão de serviços. 

6.2 - São obrigações da CONTRATADA: 

6.2.1 - Utilizar pessoal devidamente registrado, recolher todos os encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros inerenies. resultantes da 

execução do presente Contrato, sendo que a inadimplência de tais obrigações, não 

transfere a Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 

objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso da obra, assim como tomar 

todas as medidas necessárias para a segurança de seus empregados e de terceiros; 

6.2.2 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, O “objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados; 

6.2.3 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pela Câmara Municipal; 

6.2.4 - Manter na obra, em tempo integral, um engenheiro, bem como um preposto, 
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6.2.5 — Entregar a obra em perfeitas condições de utilização, sendo que todo o entulho 

e restos de materiais provenientes da obra deverão ser retirados pela Contratada; 

6.2.6 - Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

6.2.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, 

caso exigida no edital, ou dos pagamentos: devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

6.2.8 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

6.2.9 - Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, 

além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI; | 

6.2.10 - Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão no órgão para a execução das atividades contratadas, 

6.211 - Responsabilzar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA —- SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 - A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 

“contratuais e legais, poderá subcontratar parte da obra, até o limite máximo de 30%, 

inclusive a microempresas ou empresas de pequeno porte. 

7.2 - É vedada a subcontratação com proponente que tenha participado do mesmo certame 

no qual a Contratada tenha sido considerada vencedora e dos serviços de maior relevância 

técnica e valor significativo do objeto desta licitação. As parcelas de maior relevância 

técnica e valor significativo do objeto da licitação deverão ser executadas diretamente pela 

Contratada, com o profissional detentor da CAT (Certidão de Acervo Técnico), que será 

disponibilizado para integrar a equipe contratada. 

7.3 - Para fins de subcontratação, a CONTRATADA deverá: 

7.3.1 Fornecer o nome da(s) empresa(s) subcontratada(s) e o currículo técnico para 

ciência e possível autorização por parte da fiscalização antes do início da contratação; 

7.3.2 A(s) empresa(s) subcontratada(s) deverá (ão) apresentar para fiscalização, 

todos os documentos de habilitação requisitados na licitação, especialmente quanto a 

regularidade jurídica, idoneidade fiscal, qualificação técnica, qualificação econômico- 

financeira e o cumprimento do disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal. 

“7.4 - A subcontratação de partes do objeto da presente licitação não libera o Contratado de 

quaisquer responsabilidades legais e contratuais. O Contratado responde perante a 

Administração pela parte que subcontratou. DR RA 
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7.5 - Não se aplica o disposto nesta cláusula quando o licitante for: 

7.5.1 - Microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada; 

7.5.2 - Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de 

pequeno porte, respeitado o disposto no art. 33 da Lei n. 8.666/98; 

7.5.3 - Consórcio composto parcialmente por microempresas e empresas de pequeno 

porte com participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 

CLÁUSULA OITAVA — FISCALIZAÇÃO 

“8.1 - Fica designada a servidora [N para a fiscalização do contrato 

a ser firmado com a empresa AGS CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA, nos termos do 

artigo 67 da Lei 8.666/93. 

8.2 Fica designado o Engenheiro Do 

conforme obrigações atribuídas pelo Contrato Nº 001/2022, para atuar como fiscal técnico 

do contrato a ser firmado com a empresa AGS CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA, nos 

termos do artigo 67 da Lei 8.666/98. 

8.3 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 

empregados, de forma a assegurar O perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos 

por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos 

arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

84 - O fiscal administrativo deverá promover O registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 

conforme o disposto nos 88 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

'8.5- A fiscalização administrativa da execução abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

8.5.1 - Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, 

especialmente o atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, 

bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja 

sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a 

produção de provas, datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da 

contratada para instruir possível procedimento de sanção contratual, 

8.5.2 - Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua 

obrigação, a escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos 

serviços; 

8.5.3 - Recusar os serviços executados em desacordo com O pactuado e determinar 

desfazimento, ajustes ou correções; 

8.5.4 - Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua 

responsabilidade, mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, 

de acordo com o art. 73 da Lei n.º 8.666, de 1993, recusando. de logo. obietos que 

não correspondam ao contratado; a coonçts RE 

mão
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8.5.5 - Analisar, conferir e atestar as notas fiscais; 

8.5.6 - Encaminhar a documentação à unidade correspondente para pagamento; 

8.5.7 - Zelar para que o contratado registre as ocorrências referidas do contrato, no 

Diário de Obra, com vista a compor o processo e servir como documento para dirimir 

dúvidas e embasar informações acerca de eventuais reivindicações futuras. 

8.6 — A fiscalização técnica da execução abrange as seguintes rotinas: 

8.6.1 - Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços e obras contratadas, 

8.6.2 - Indicar as eventuais glosas das faturas; 

8.6.3 - Conferir o adequado cumprimento das exigências das garantias contratuais, 

8.6.4 - Informar a área responsável pelo controle de contratos o eventual 

descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 

penalidades. 

CLÁUSULA NONA - GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

9.1 - O Contratado, após a entrega da obra, dará seis meses de garantia e assistência 

técnica gratuita para os serviços objeto deste Contrato, contra defeitos, erros e/ou vícios de 

construção ou instalação, salvo por uso indevido de utilização das instalações. 

CLÁUSULA DÉCIMA — REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 

10.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.066, 

de 1993. 

10.2 - A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência 

não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que 

modifiquem a planilha orçamentária. 

10.3 - O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por 

preço unitário. 

10.4 - A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a 

- adequação de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este 

ajuste. 

10.5 - A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência 

não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que 

modifiquem a planilha orçamentária, exceto para a preservação do equilíbrio econômico- 

financeiro do contrato em casos excepcionais e justificados, desde que os custos unitários 

dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistema de referência utilizado 

na forma do Decreto Federal Nº 7.983, de 08 de abril de 2013, assegurada a manutenção 

da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação, conforme 

preceitua o Art. 14, parágrafo único do mesmo normativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VEDAÇÕES E ne 
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“11.1 - É vedado à CONTRATADA: 

11.1.1 - Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

11.1.2 - Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO E INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL 

12.1 - O Contratante poderá declarar rescindido este Contrato, com base em falta da 

Contratada, independentemente de interpelação judicial, nos seguintes casos: 

12.1.1- Paralisação e/ou abandono da obra por mais de 05 (cinco) dias consecutivos, 

sem que haja uma causa devidamente justificada. 

12.1.2 - Concordata, falência ou dissolução da empresa. 

12.1.3 - Não conclusão dos serviços dentro dos prazos determinados, sem a 

ocorrência de motivo justificado. 

12.1.4 - Transferência do objeto do presente Contrato, sem prévia e expressa 

autorização do Contratante. 

12.1.5 - As demais sanções em caso de inadimplência e rescisão contratual, são 

aquelas definidas nos artigos 77 a 80 da Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PENALIDADES 

13.1 - A contratada ficará sujeita as penalidades previstas nos artigos 81 e 86 a 88, da Lei 

8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e aplicará, a exclusivo critério da Administração, 

quantificados os danos ao município, multa conforme descrito nos subitens seguintes, 

resguardado o contraditório e a ampla defesa. 

13.1.1 - Por atraso para o início dos serviços, multa de 1% (um por cento) do valor 

contratual. 

13.1.2 - Pela falta de equipamentos necessários à execução dos trabalhos, multa de 

até 1% (um por cento) do valor contratual, por ocorrência. 

13.1.3 - Por não cumprimento total do contrato, multa de até 20,0% (vinte por cento) 

do valor contratual. 

“13.2- Os valores das multas serão sempre atualizados até o mês da aplicação das mesmas 

utilizando IPCA-E como índice das penalidades previstas. 

13.3 - As importâncias correspondentes às multas que.forem impostas à contratada serão 

deduzidas dos pagamentos efetuados. - 

13.4 - Não havendo pagamento a fazer à Contratada, serão as multas e outros débitos 

descontados na garantia prestada para a execução do contrato. Caso o valor da garantia 

não seja suficiente para o devido pagamento, a dívida restante será inscrita na Divida Ativa 
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para cobrança executiva, ficando a empresa suspensa de participar de quaisquer outras 

licitações promovidas pela Câmara enquanto não quitada a dívida. 

13.5 - Em caso de revisão unilateral do contrato por culpa da contratada, nas hipóteses 

previstas nos incisos | a XI, artigo 78, da lei 8.666/93 atualizada pela Lei 8.883/93, poderá 

“a contratada em benefício da Câmara Municipal de Vargem Alta, a garantia prestada, sem 

direito a reclamação ou qualquer indenização e sem prejuízo das demais penalidades, 

inclusive as multas previstas neste edital. 

13.6 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou reiterar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades estabelecidas 

para o não cumprimento do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RECEBIMENTO DA OBRA 

14.1 - Após a conclusão de todos os serviços, verificar-se-á o recebimento provisório da 

obra, mediante Termo assinado pelas partes. O Termo definitivo será assinado 30 (trinta) 

dias após o recebimento provisório, se os serviços contratados não apresentarem defeitos 

ou imperfeições, ou se existentes, tiverem sido corrigidos e, assim, considerados como 

executados e concluídos dentro das especificações e condições contratuais. 

14.2 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez 

e segurança da obra, nem ético profissional pela perfeita execução do Contrato pelo prazo 

- de 05 (cinco) anos. 

14.3 - Na hipótese de não terem sido lavrados os Termos de recebimento provisório e 

definitivo da obra, nos prazos reputar-se-ão como realizados os serviços, desde que 

comunicados a Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores a seu término. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CUMPRIMENTO DO CÓDIGO DE ÉTICA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA - RESOLUÇÃO nº 105/2021 

15.1 - A CONTRATADA declara que tem ciência da existência do Código de Ética da 

Câmara Municipal de Vargem Alta — Resolução nº 105/2021 e se comprometendo-se a 

observá-la. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS LEI nº 13.709/2018 

18.1 - É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

46.2 - As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 

informações — em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis —repassados 

em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -LGPD), sendo vedado o repasse 

das informações a outras empresas ou 
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pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento 

do instrumento contratual. 

16.3 - As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos 

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados 

em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei 

Geral de Proteção de Dados. 

16.4 - Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o 

CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados 

“pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como número do 

CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de 

identificação. 

16.5 - A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 

Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 

legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

16.6 - A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 

(vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 

situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 

forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no 

art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1 - Fica eleito pelas partes, o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para dirimir qualquer 

dúvida oriunda do presente Contrato, renunciando-se a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e acordados, assinam o presente instrumento em três vias de 

igual teor na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Vargem Alta/ES, 18 de novembro de 2022. 
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